
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 15.970, DE 30 DE JUNHO DE 2014. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~o~~J~~~ ~~~~.~}.1.4. 

Altera o Decreto n. 15.826, de 1° de abril de 2014, 
que "Cria o Grupo Especial de Trabalho para 
Modernização da Administração Tributária 
Municipal, dispõe sobre suas atribuições, e dá outras 
providências.", com suas alterações. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando a necessidade de excluir dois membros do Grupo Especial de Trabalho 
para Modernização da Administração Tributária Municipal; 

Considerando a necessidade de incluir um novo membro no Grupo Especial de 
Trabalho para Modernização da Administração Tributária Municipal; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 44.085114; 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam revogados os incisos 11 e VII do § 2° do artigo 1 o do Decreto n. 
15.826, de 1° de abril de 2014, com suas alterações. 

Art. 2° Fica incluído o inciso Vlll ao § 2° do artigo 1 o do Decreto n. 15.826, de 1 o 

de abril de 2014, com suas alterações, passando a vigorar com a seguinte redação: 

' JO ...................................................................................................................... .. 

§ 20 ..... .... ... ..... ....... ..................................... ..... ...... .... .............................................. .... . 

VIII - Angélica Gória - matrícula n. 46940717 - área da receita." 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as \ 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Prefeitura Municipal pos, 30 de junho de 2014. 

' & .-tu.(. 11 v 
Suely M1~ nomoto Russo 
Secretária de Ad · · tração 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos trinta 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
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